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QUESITOS 

 

1. No dia 18 de janeiro de 1880, por volta das 22 horas, na Rua do Lavradio, nº 34, Laranjeiras, na 

Comarca do Rio de Janeiro, a vítima Maria Capitolina Santiago suportou lesões decorrentes de 

envenenamento e que foram causa determinante de sua morte, conforme o laudo de exame 

necroscópico, de fls. 28-30? 

 

 

2. O acusado Bento Fernandes Santiago foi o autor do envenenamento mencionado no quesito 

anterior? 

 

 

3. O jurado absolve o acusado?  

 

 

4. O delito foi praticado por motivo fútil, em razão da vítima e seu filho terem voltado a residir no 

Rio de Janeiro, o que poderia determinar exposição à sociedade de que o acusado sofrera traição no 

matrimônio? 

 

 

5. O crime foi praticado com o emprego de veneno? 

 

 

6. O acusado agiu com emprego de recurso que impossibilitou a defesa da vítima, diante da 

dissimulação, pois entregou infusão envenenada para que a vítima bebesse? 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1880. 
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